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DENOM INA DE RUA SARGENTO LAIRTON  
ANDRADE A ARTÉRIA QUE INDICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de M aracanaú, san­
ciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica denominada de Rua Sargento Lairton Andrade a artéria perpendicular à 
Avenida Osório de Paiva, e a Rua Joaquim Viana, no bairro Siqueira, neste Município, 
conforme anexo único.

Art. 2o - O Poder Público instalará, em data previamente acordada, a placa indicativa. •

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, j^vogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO  
Ceará, aos 05 de junho de 2008

DA AÚ, Estado do

FM: 0 5  lOGlM

mat. N° 12444

'OíiaAnúr, 
SUS. PROCURADOS GERAL

Originária do Projeto de Lei n° 
07/2008, de autoria do V ereador LU- 
CINILDO DA FROTA BRITO.
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“Legislando e Agindo”

ESTADO DO CEARÁ '
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO ÚNICO
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Av. Osório de Paiva
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